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L E I N9 4~64 /94 
de 13 de dezembro de 1994 

Oficializa e inclui a FEICOMPRAS no Calendári o 
Oficial de Festas e Comemorações do Município 
de São ,José dos Campos . 

faz saber que 
seguinte lei : 

A Prefeita Mun.: cipal de São .. Toso? dos Campos, 
a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a 

~ 

Art. 12 . Fica oficiali=ada e incluída no 
Calendario Oficial de Festas e Comemor3ções do Munic1pio, nos termos 
da Lei nQ 2706, de 06 de julho de 1983, a FEICOMPRAS Feira de 
Compras , promovida pelo Sindicato do Comércio Varejista de São Jose 
dos Campo.:;. 

Art . ~2. Dessa oficialização não decorrerá 
qualquer tipo de ônus financeiro para os cofres públicos. 

Art. 32. Esta lei entrará em vigor na data d'S-
sua publicaqão I revogadas as disposições em COntrário • O' 

Prefeitura Municipal de São .Tose dos ramp .... . 3 
de dezembro de l9Q4. 

agnin 
Prefeita Municipal 

c.• +, ..... ecre._ar 
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Regietrada na Divisão de Formalização e Ato2 da 
Secretaria de Assunt.os Jurídicos, aos treze dias do mês de dezembro do 
ano de mi 1 novecent.o::=- e noventa e quatro. 

~~ ~ato ,Júni r 
Divisâo d e Formalizaçã_ e Atos 

íProjeto de Lei ie autoria do Vereador Serginho do Porum ) 


